
Conhato n.0006/2018

Prefeitura Municipal de Surubim
AssEssoRrA runÍorcn

CoNTRATo oe loclçÃo oe veículo coM MoToRtsTA, quê enrre
si celebram o FUNDO MUN|C|PAL Of SeÚOe e RÁM|LTON JOSÉ Ol
SILVA, na forma abaixo aduzida:

CoNTRATANTE - FUNDO MUNlClPll Oe SlÚOe, pessoa lurídica de direito público, rnscrito no CNPJ sob
o n." 08.937,1 39/0001-78, com sede na Rua João Batista, s/n.0, nesta cidade dê Surubim, Estado de Pernambuco,
neste ato representada por seu Gestor, ST.SEVERIN0 AGUINAILD0 DE LIMA, brasileiro, solteiro, enfermeiro, inscrito
no CPF/IVF sob o no. 846.836.784-20, portador da cédula de identidade no. 4.462.051 - SDS/PE,residente e

domiciliado na Rua Felinto Borges da Fonseca, no. 0029, Jenipapeiro, Cumaru/PE, nomeado pela Portarian".007, de
02 (dois) de laneiro do ano de 2017.

CONTRATADO - RAMILTON JOSÉ DA SILVA, brasileiro,portador da cédula de identidade n.' 6.889,887 -
SDS/PE, inscrito no CPF/[/F sob o n0. 059.517.784-09, Portador da Carteira Nacional de Habilitação n" 0307 4248122,
Categoria AD, Conta Corrente no. 35.612-3, Agência no. 582.7, Banco do Brasil, residente e domiciliado na

Ruaseverino Vicente FeÍreira, no 25, Centro,Surubim/PE, CEP: 55750-000.

De acoÍdo com PRoCESSo ADMINISTRATIVo No 006/2018, modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
003/20í 8, e arligo 24, rnciso lV, da Lei 8.666, de 2'í de junho de 1993, além das demais normais legais pertinentes.

Considerando a solicitação e JustiÍicativa da autoridade competente, o Secretário de Saúde Sr,Severino

Aguinaildo dê Lima, akavés do OíÍcio no 001/2018, datado em 03 de janeiro de 2018, para contrataÇãode um motorista

com veiculo próprio para transportar pacientes que realizam tratamento dehemodiálise no municÍpio de Carpina.

Considerando a autorização do Secretário de Adminiskação Sr. Arquimedes Franklin de Lima Neto;

Considerando, por Íim, a possibilidade da prestação dê serviços, consoante dispõe o art. 24, inc. lV da Lei no

8.ô66/1993, em mníormidadê com o Decreto Municipal no 002-B/2017.

CúUSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto deste contrato a locação do veÍculoFlAT/DUCATO PLACA PGG.3278, CHASSI

N0 93W245H34D2112676, com motorista para transportar pacientes que realizam tratamento de hemodiálise

no municipio de Carpina.

CLÁUSULA SEGUN DA - DA VIGENCIA:

2.1. 0 presente instrumento terá vigência pelo periodo de 12 (doze) meses, tendo seu inicio no dia 01/01/2018 e

término em 3111212018.

CúUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS O MENTÁRIOS:

3.1. Os recursos pecuniários destinados à remuneração deste CONTRATADO serão provenientes da seguinte
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cúusuu o ARTA _ DO VALOR TOTAL DO CONTRATO:

4.1. Como mntraprestação a prestaçáo de sêrviços profissionais, objeto deste conlrato, a C0NTRATANTE pagará
ao C0NTRATAD0 o valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

cúusuu eutHtA.DAs oBRIGACOES DAS PARTES:

5.1. Sem prejuízo das disposiçoes previstas em Lei, constituem obrigações das parles

I . Da Contratante:

a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõês relacionadas ao objeto deste instrumento, atestando a
execução da prestação dos serviços, objeto do presênte inslrumento mntratual, mediante termo próprio ou meio
substitutivo, que oferte comprovante ao C0NTRATADO;

b) EÍetivar a satisÍação do crédito do C0NTRATAD0, nos precisos termos destê lnstÍumento;

c) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a seí Íormalmente solicitados pelo C0NTRATADO e pertinente ao
objeto do presente Contrato.

ll - Do Conhatado:

a) Cumprir de acordo com a respectiva proposla contemplada, normas legais e cláusulas deste instrumento, as
obrigações contratuais, assumindo desde logo, inteira responsabilidade pelas mesmas.

b) Fica estabelecido que só poderá conduzir o veÍculo, objeto deste contrato, apenas o proprietário ou quem este

autorizar por procuração pública ou particular, que deverá estar com Ílrma rêconhecida êm cartório.

CúUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6,1. Na recusa injustiÍlcada por parte do CoNTRATADo, no cumprimênto do presentê inskumênto, da forma como

se enmntra firmado, ou se o Íizer Íora das especificações ou condiÇoes pré-determinadas, adolar-se-ão as
providências a seguir:

| - advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçÕes contratuais;

ll - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por falta não justificada quanto à execução dos serviços,

limilada ao número de 15 (quinze) dias consecutivos ou alternados durante o prazo total de vigência do presente

instrumento que, caso superado, enseJará a rêscisão da relaçâo obrigacional ora Íirmada, aplicando-se a penalidad

abaixo descrita; \

lll . multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do conkato, por inÍração de qualquer cláusula contratual q

rescisão unilateral por parte da C0NTRATANTE;
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lV - suspensão do ito de licitar ou contratar com a Administração Pública por prazo de até 02 (dois) ano
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V - o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
notificação;

Vl - não sêndo adimplido o valor da multa no prazo acima êspeciÍicado, o monlante devido será descontado do crédito
eventualmente detido pela C0NTRATANTE, podendo, ainda, ser inscrito como Dívida Ativa do Estado de Pernambuco
e cobrado judicialmente;

Vll - as sanções previstas nos incisos "1", "ll" e "lll" poderão ser aplicadas luntamente com as dos incisos "lV" e "V",
facultando a defesa prévia do CONTRATADO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA SÉnun -on RESclsÃo

7.1. Constituem motivos para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos arts. 77,78 e 79 da Lei n0.

8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. DO REGISTRO:

8.1. Este instrumento contratual, após obedecer as formalidades lêgais, dêverá ser registrado no Livro de Registro

íirmado pela Assessorra Juridica da PreÍeitura de Surubim.

10.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Surubim para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante da

interprêtação deste Contrato, com a expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que

se coníigure.

10.2. E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes sinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de

igual teor e forma, para um só efeito, juntamente as testemunhas abaixo Ílrmadas, para que produzam os

Surubim, 12 de janeiro de 20'18

SEVERINO LDO DE,LIMA
FUNDO tcl L DE SAUDE
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RAMILTON JOSÉ D

CONTRATADO

CPF/MF

ID:

CPF/MF

ID:

cúUSULA NoNA . DA PUBLIcAcÃo:

9.í. Coníorme disposlo no parágrafo único do art. 37 da Constituição Federal, o presente conhato será

devidamente públicado em Diário Oícial, de íorma resumida, lrazendo em si a prestação de legitimidade e

valendo contra terceiros dêsde a sua publicação.

CúUSULA DÉCIMA. DA ELEICÃO DO FORO:

seus eÍeitos legais.
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